
04/02/2022

Número: 0008242-70.2016.8.17.2480 
 

Classe: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Camocim de São Félix 

 Última distribuição : 11/07/2018 

 Valor da causa: R$ 10.968,75 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CELMA MARIA DA SILVA LIMA (REQUERENTE) DANILO RIBEIRO VIANA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

98219
340

04/02/2022 11:07 2721003_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2721003- C3/ 2020-01924/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMOCIM DE SAO FELIX/PE 

   

 

Processo n.º 00082427020168172480 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CELMA 
MARIA DA SILVA LIMA , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, 
à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se 
segue: 

LAUDO INCONCLUSIVO 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente, requerendo em juízo a complementação da indenização do Seguro DPVAT, impugnado o resultado 
da perícia realizada no momento da regulação administrativa. 

Importante frisar que todas a pericias realizadas na esfera administrativa são subscritas por dois médicos 
especialistas, sendo um profissional responsável pela realização da perícia médica e outro profissional 
responsável por realizar a revisão da perícia. 

Desta forma, após a parte autora ser submetida à perícia, conclui-se pelo pagamento da indenização no importe 
de R$ 2.531,25, em total consonância com a Legislação vigente. 
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Vale ressaltar, que, a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 
receber a íntegra do teto indenizatório, sendo certo que o mero descontentamento da parte com o resultado da 
perícia realizada no âmbito administrativo não autoriza a realização de novo exame pericial em sede judicial. 

Na instrução processual, o Nobre Magistrado determinou a realização de perícia médica, a fim de apurar 
eventuais lesões suportadas pela parte Autora, suas respectivas extensões e o nexo de causalidade entre as 
supostas lesões e o acidente automobilístico narrado na exordial. 

Após análise do laudo pericial de fls., realizado pelo i. expert, verifica-se que o referido exame clínico é incapaz 
de provar o direito à indenização requerida pela parte autora, visto que não gradua corretamente e tampouco 
indica as LESÕES suportadas pelo periciando. 

Repita-se que o laudo pericial apresentado não deixa claro quanto à ocorrência ou não de invalidez permanente 
e de incapacidade laborativa decorrentes do acidente de trânsito, deixando o autor de provar que tem direito 
ao recebimento da complementação da indenização pleiteada. 

Na hipótese, o perito não elucida, outrossim, o percentual da redução estabelecido na tabela anexa à Lei 
6.194/74 (alteração pela Lei 11.945/09), a qual estabelece que nos casos de invalidez parcial incompleta, será 
realizado o enquadramento da perda anatômica ou funcional, quiçá o porquê do autor ainda encontra-se em 
tratamento ou a lesão é reversiva, incapaz de deixar sequela. 

Percebe-se, portanto, que a lesão, bem como a respectiva gradação devem ser enquadradas acertadamente, 
sob pena de haver enriquecimento ilícito por uma das partes que receberá além do valor previsto em lei, ou 
mesmo ser uma delas prejudicada com o pagamento por uma lesão menor que a de fato apresentada. 

Assim, por se tratar de ônus que cabe a parte autora, qual seja, de comprovar que restou permanentemente 
inválida em decorrência do acidente noticiado em grau superior ao que foi constatado na esfera 
administrativamente, quando o autor não junta aos autos documentos capazes de comprovar que houve o 
agravamento da lesão decorrida do acidente automobilístico, assim como é imprestável a prova pericial 
realizada nos autos, outra alternativa não resta a este atendo juízo, senão julgar totalmente improcedente o 
pedido autoral. 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica ao inadmitir indenização quando o autor deixa de provar o ônus que 
lhe compete, consoante é possível aferir do julgado a seguir listado: 

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ÔNUS DA PROVA. Deve ser 
julgado improcedente o pedido de cobrança de indenização advinda do seguro obrigatório 
quando o autor não colaciona aos autos prova hábil do grau da incapacidade advinda da lesão 
permanente. Incidência da regra descrita no art. 333, I, do CPC. 

(TJ-MG - AC: 10116120033158001 MG, Relator: Cláudia Maia, Data de Julgamento: 
12/06/2015, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 19/06/2015).” 

Não é outro o entendimento do Tribunal de Goiás, in verbis: 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. ÔNUS DA PROVA. FATO 
CONSTITUTIVODO DIREITO DO AUTOR NÃO DEMOSTRADO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO 
EXORDIAL. PERÍCIA DESIGNADA. NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR. 1- À medida do grau de 
interesse das partes em comprovar seus fundamentos fáticos, o Código de Processo Civil dividiu 
o ônus probatório: toca ao autor o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito; ao réu, os 
fatos impeditivos, modificativos e extintivos. 2- Não tendo o autor comprovado o fato 
constitutivo do seu direito, a improcedência do pedido exordial é medida que se impõe. 3- 
Regularmente designada perícia médica e, não tendo o autor diligenciado no sentido de 
comparecer, mesmo regularmente intimado, configura-se seu desinteresse processual na 
produção de prova que lhe competia. 4 APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA, MAS DESPROVIDA. (TJGO, 
Apelação Cível nº 01362644320158090011, 4ª Câmara Cível,  Relatora: Des. Elizabeth Maria da 
Silva, Julgado em 15/09/2016).” 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de complementação a indenização à parte autora, devendo ser 
respeitada a proporcionalidade do grau de invalidez apresentado na esfera administrativa subscrita por dois 
médicos especialistas, visto conforme amplamente demostrado, o laudo de fls., é INCONCLUSIVO, pois não 
gradua corretamente e tampouco indica as LESÕES suportadas pelo periciando. 
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VÍTIMA EM TRATAMENTO 

Em verdade, verifica-se também que o perito atestou a necessidade, ainda,  de a vítima ser acompanhada e até 
mesmo se submeter a novos procedimentos para tratar a lesão do joelho / coxa.  

Logo, não há como se concluir existir invalidez permanente para fins de indenização no atual momento, 
considerando a possibilidade de recuperação da lesão.  

Portanto, não tendo a parte autora se incumbido de provar fato constitutivo de seu direito, ônus este que lhe 
cabe, deve a presente demanda ser julgada IMPROCEDENTE, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo 
Civil. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

De todo modo, a Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina 
que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.  

Isso se afirma visto que os documentos médicos não fazem qualquer referência à lesão lombar.  

Em verdade, o perito sequer verificou se existe referência nos documentos médicos em relação à lombar, já 
que foi a vítima, durante o exame, que aduziu estar com dor na lombar, o que não quer dizer que seja 
decorrente do acidente.    

Percebe-se que perito analisou qualquer dor e sequela existente independente da origem desta, e acabou por 
sinalizar um dor lombar, que claramente nem invalidez pode ser considerada. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CAMOCIM DE SAO FELIX, 4 de fevereiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

Num. 98219340 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 04/02/2022 11:07:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020411075394000000096092851
Número do documento: 22020411075394000000096092851


	Cabeçalho
	Índice
	Petição em PDF | NUM: 98219340 | 04/02/2022 11:06

